
05/10/2023, 16:03 SEI/UFPel - 2372585 - Edital

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2666129&infra_sist… 1/2

Universidade Federal de Pelotas
 

EDITAL Nº. 15/2023

Processo nº 23110.039726/2023-95

PROJETO AMIGO UNIVERSITÁRIO

Seleção Especial

A Coordenação de Relações Internacionais (CRInter) da Universidade Federal de Pelotas (UFPel), no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o Planejamento Estratégico de Internacionalização e a Política
Linguística da UFPel aprovadas pelas resoluções 06/2018 e 01/2020 do COCEPE, torna público o presente
edital para seleção de candidatos voluntários à vagas no Projeto Amigo Universitário.
1. DESCRIÇÃO DO PROGRAMA E OBJETIVOS
1.1. O projeto Amigo Universitário é uma proposta da Coordenação de Relações Internacionais
(CRInter) da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) que visa promover ações de internacionalização em
casa para a comunidade local. Desse modo, objetiva-se propor atividades de fomento à internacionalização
no âmbito administrativo e acadêmico da Coordenação de Relações Internacionais, podendo envolver a
discussão de políticas, a busca por oportunidades e a divulgação de ações, bem como propor atividades de
construção de estratégias de divulgação e de atração de estudantes internacionais elaboradas com o apoio
de estudantes voluntários.
2. INSCRIÇÕES E VAGAS
2.1. Para candidatar-se ao projeto o aluno voluntário da UFPel deve preencher o
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (acesso direto pelo link https://forms.gle/PSuzoaTskXv8Aie77) até às
15h00 do dia 27 de outubro de 2023, anexando ao formulário o histórico atualizado emitido pelo
COBALTO.
2.2. Serão disponibilizadas 05 (cinco) vagas, conforme disposto no quadro a seguir:

Curso Número de Vagas
Relações Internacionais 02
Turismo 01
Design Gráfico/Digital 01
Cinema Audiovisual 01
Jornalismo 01

 

2.3. Ainda, deverá anexar ao final do formulário um vídeo de até 90 segundos, em Inglês ou em
Espanhol, se apresentando e justificando seu interesse em atuar voluntariamente na CRInter.
3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
3.1. Para participar da seleção o aluno deverá:

a) Estar regularmente matriculado a partir do terceiro semestre em um dos cursos para os
quais estão previstas as vagas;
b) Ter disponibilidade de exercer as atividades por 12 horas semanais presenciais até
16/03/2024 (desconsiderando períodos não letivos);

https://forms.gle/PSuzoaTskXv8Aie77
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c) Ter conhecimento em Língua Inglesa e/ou Língua Espanhola.
3.2. A seleção será feita com base na análise do vídeo de apresentação avaliado por pelo menos
duas representantes da CRInter (peso 10). 
4. CRONOGRAMA
4.1. O presente edital seguirá o seguinte cronograma:

Inscrições de 05/10/2023 até as 15h de 24/10/2023
Resultados 27/10/2023

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
5.1. Os alunos selecionados serão vinculados ao Projeto e terão as horas certificadas.
5.2. A UFPel não se compromete a financiar nenhuma atividade realizada pelos participantes.
 

Pelotas, 05 de outubro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RENATA MORAES BIELEMANN, Coordenadora,
Coordenação de Relações Internacionais, em 05/10/2023, às 15:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2372585 e
o código CRC 51D1FD40.
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